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ASSUNTO:

PROJETO ]3E lEI N9 20^91

INICIATIVA:

Edil José Carlos Sabadine - PTB

HISTÓRICO:

Beteraiíia afixação de obras de Arte em edifícios

e dá outras providências.
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AUTUAÇÃO

Aos doze dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem
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Registre-se. Âutu@-se.
Sala das Sessdes. -

(Rubrica do Pre^ sntel

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACH)riRO DE íTAPEMlRiM

ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO

CÂMARA MUNICIpÁl DE CACHOEIRQ) DÉÍ íí
PROJETO DE EEI m 202/91

Â803I9
CÕD;60:

Determina áfixação de^obras de
nrLo cm cdifíclon.e dá outras

providencias

lü — Era todo edifício que vier a

ser construido no Município,. .deverão constar, o
bras originais de valor artístico, as quais farão parte in
tegrante deles, de artistas nascidos ou residentes no Muni
cípio ,, há^no raíniniO/2 (dois) anos.

Art. 20 - Os efeitos do artigo ante
rior incidirão sobre os prédios com,área supierior a 2.000
ra^ (dois mil metros quadrados) e bem assim, os de grande
concentração pública, tais como; Casas de Espetáculos; Hos
pitais; Casas de Saúde; Escolas; Estcu;ões de Passageiros ;
Estabelecimentos Bancários; Hotéis; Clubes Esportivos, So
ciais ou Recreativos que tenham área superior a 1. 000 m-»
(mil metros quadrados).■

Art. 30 ■" Ficam isentas dos efeito.s
desta Lei as Residências particulares.

Art. 40 - Não serei concedido à constru
ção o competente Habite-se quando na mesma não constar a
obra de arte exigida nesta Lei," cuja maquete ou planta de
verá ser aprovada pela Prefeitura. Municipal . - . .. coin
visto do autor do projeto de arquitetura, 'do proprietário
e assinatura do autor da obra de arte. A
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APROVADO LiD ^ DfôCUS^O
Por
Saía Ias ' ... /

R^ica :
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Art. 50 - Somente poderão exetíutar os
serviços referidos no artigo anterior os artistas previa
mente inscritos no Sindicato da categoria.

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das S^sões; 12 de setembro de 1991
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Jffilí CARLOS SA'BAÍ)IIffi

^Vereador-PTB

JUSTIPIGATIYA

Nossa proposição visa criar sfâcanismo de incentivo

a propagação das Artes em nosso Município,

Arte e cultura e com cultura vamos transformar a

sociedade®
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição^ 3ustiça e Redaçac

PROJETO DE_ Lei 202/91

INICIATIVA

RELATOR:

Edil Oose Carlos Sabadine

Edil Manoel Paiv/a de Amorim

PARECER

Somos fauoraueis á aprouaçao do presente Projeto

de Leij porem com a seguinte emenda modificatiya ao art, 2e;

O Art, 2S do Projeto de Lei ns 202/91^ passa a

ter a seguinte redaçaoS

Art» 2B « Os efeitos do artigo anterior incidirão

sobre os prédios públicos com ãrea superior a 2íi000m2(dcis mil

metros quadrados), como também nos de grande concentração publ_i
*  #

ca, tais como; Casas de Espetáculos; Hospitais; Casas de Saurie;

Escolas; Estaçao de Passageiros; Estabelecimentos Bancários;Ho«

teis; Clubes Esportiuos, Sociais ou Recreativos, qus tenham a-

rsa supeior a l,0Q0m2(mil metros quadrados)»

Sala das Comissões, 09 de oucupro de 1991,

lua

lat 01'

Manoe' Amorxm

HH-JElTACn Ti 2'.~'/2'j2.2fxQ5ebastiaQ Tgi^^sira Dias
or àé ...Ã. ..

cias Cessões JO. / 130\i.
Presidente

De accrc<^com 0 parecer
Rubrica do Presidente y

3andir ̂ ^Horio

Membr^V' hoc"
/  \

SALA D DAS COMISSÕES e acordo com o parecer sc - 001/1000/9I



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE s Serv/iços Públicos

PROJETO DE

INICIATIVA

RELATOR;

Edil 3oss Carlos Sabadine

NS 202/91

Edil Manoel Paiva ds Amorim

PARECER

Nada temos a opor a aprovaçao da matéria^ uma vez

que a mesma não abrange as residências particulares»

Sala das Comissões, G9 de outubro de 1991

Manoe 1 8^ Amorimva

Relator

Tavares "Matta

Presidente

De acordo com o parecer

,J-'Jo38 /P/a^néé ̂ de A Imeida
^7/

Membro

D^/ècordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 00171000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE s Serviços Públicos

PROJETO DE.

INICIATIVA:

RELATOR;

Emenda ao Projeto ds Lei Ns 202/91
Comissão de Constituiçãoj, Justiça e Radaçao

Edil Manoel Paiva de Amorim

PA R E C E R

Somos favoráveis a emenda apresentada pela Comis

são de Constituiçãoj Justiça e Redaçao, uma vaz que a mesma 8S_

pecifica que os efeitos do artigo IQ deste autografo de lei »

incidirão sobre os prédios públicos»

Sala das Comissões, 09 de oi^ubro de 1991®

Manoel ̂ a^a dp Amorim

Re lator

Juarez Tavares Mata;

Presidente

Os acordo com o parecer

/

0  ! ^ .
Jose Pi?i4ii^s^/cíè'Ã Imeida

mbrc

De abordo com o parecer

Me

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação, de Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Esporte
8 Lazer e de rurismo

PROJETO DE Lei ?n?/'

INICIATIVA: Edil Jose Carlos Sabadine

RELATOR:

NS 202/91

Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

^  % A# 4>

Somos favoraweis a aprovaçao da matéria, tendo em

vista que seu objetivo a incentivar g divulgar as Artes em

nosso MunicípiOe

Sala das Comissões O?\da outubro de 1991,

Wilson D\HlefKdDS Santos

Re! or

Álvaro Scalabr;

Presidente

De acorde com o parecer

Cidimar Moreira Andrade

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Educação^ de Ciência e Tecnologia^ de Culturas ds Esporte
o Laicer s de Turismo

Emenda ao Projeto de Lei ^2 202/91PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

Comissão ds Constituiçãoj Oustiça e Redaçao

Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos fav/oraveis a emenda apresentada pela Comis'

são de Constituiçãoj Sustiça e Redação^ uma vez que a proposi

ção uem adequar o texto do artigo 2S do projeto de lei acima

espacificadCp de acordo com as normas legais®

Sala das Comissões. ,0? ds outubro da 1991,

Wilson D 03 Sant os

Rei or

ydjAr\9\/\X) Jê
A luar D Scalabrin

Presida nts

De acordo com o parecer

Cidimar Moreira Andrade

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS. COMISSÕES SC - 001/1000/91
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NOME !
.  SIM

0

HM

y ALm i R r 0 RTE DO S 3.A N! 0 S >
2 ÁLVARO SCALAB,RIN ><í
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA-
4

V  • -

ANTÔNIO CE2AR FERREIRA •

CIDHAR MOREIRA ANDRADE
6 JANDIR SARTÓRIO Y\PdS
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ
8 JOSÉ CARLOS AMARAL V-

9 JOSÉ CARLOS SARADINE >.
cr

o
f—1

JOSÉ PiANNES DF AIMFinA , ^

\

11 .JjJAREZ TÍÍVARES MATTA' .>c

12 leonilda cava barrcs I A
13 LUIZ CARLOS POLONI A
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM k ibS
15 PAULO CE2AR MARTINS
i6 SALIM RESK CARONI
17

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS V
18 30L1MÂR BUENO PATRÍCIO 1
19 í

ip'/ILSON D! LLÉN DOS SANTOS

D!S SSAO

cias
Q

doca

PROJETO

DATA;

m

RESULTADO VOTAÇÃO:

aprovado
Por.
S Ia

residente



- NOME 0«
SIM

10
MÂO 1

!  ̂
i ÍALMiR FORTE DOS SANTOS ic

2 ÁLVARO SCALAB.RIN
«

3 ANARIM ALBINO DA SILVEiRA" AO S
4

^  J

ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
5 CiDHAR MOREIRA ANDRADE AO S
6 JÂNDIR SARTÓRIO
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ
8 JOSÉ CARLOS AMARAL
9 JOSÉ CARLOS SARADINE
10

t JOSÉ PíANNES DF AIAlFiDA
11 J-UAREZ TIVARES MATTA'
12 leonilda gava barrcs A

18
t LUIZ CARLOS POLO NI -V-
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X.

15 PAULO CEZAR MARTINS
16

I—
SÂLIM RESK CARONI AOS

17
SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS

18 SOLIMAR BÜENO PATRÍCIO A
_19 ,

VILSON DlLLEN DOS SANTOS A

PROJETO CXo

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

rejeitado. £^jV ' • ■■ —
Po:

:■
^;poPfesident0
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